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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPÀL DE SAUDE

PRE(;ÃO ELETRÔNICO SRP N'08/202I

À

EDITAL

DISP()Sl( OES PlLt.LI\lI§,\RES

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MURIBECA, pessoa jurídica de direito público. inscrita no

CNPJ/MF sob n." I I .607.25 8/0001-77. com sede à Avenida Almirante Barroso sino. Centro tlc
Muribeca/SF.. doravante denominado CONTRATANI'II. neste ak) representada pelo Gestor Níuniciprl de

Sairde o ST" FABIANO DOS SANTOS SII,VA. toma público q'.tc será realizada licitaçiio da nxrdalidade

. ,DREGÃO ELETRÔNICO. do tipo "Menor Preco llnitário, através do ntu.licitanct.r'onr.hr. cluc

Y,t..rlluru os prcceitos de direito p,it,fiiã . .* ".p".irf 
o, ,lisposiçôet ,la l-ei n" 10.520,'1001.

subsid iariamente. a l-ei no 8.666/93 e suas alteraçõcs. Lei Conrplementar n" 123/2006. alterada pela l-ei

Complemenlar n" 14712011. Decreto lVÍunicipal n'011201.1 alterado pelo Decreto Municipal n'05i2011 ,--

Decreto llunicipal n'07/2021e será regido pelas condições estabelecidas no presenle l:dital c nos scus

lrnc\rrs. ohscrt ando o seguinle:

I, DA DATA E HORA DA SESS O PUBLICA

1.2. A scssão pública scrá realizada no sitc www.licitanet.com.br. nas seguintes condiçõcs:

INÍC|O DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia I 9 de .lulho dc 201i :

INiCIO DA SESSÃO DA DISPI-ITA DOS LANCES: Ás ()9hrri:l0min do dia 02 de Agosto dc l02l:

2. DO OBJETO:

--2..1. Reltre-sq ao RE(iISTRO DE PREÇOS PARA IIVENTiTAL AQUISIÇAO DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA ATENDER ,\S DT]1!IANDAS
MI,INICIPAL DE SAUDE.

}IATERIÂíS F,

DO Ft:Nl)O

3. DO CREDENCIAMENTO:

3.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá eslar credenciado no sistema "PREGÃO
ELETRÔNICO" através do site g144!!gi!49!:@:[:

(
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de

intranslêrível. para acesso ao sistema eletrônicol
identiÍicação e de senhir. pessoal e

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica nâ responsabilidade legal do licitante ou de

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica Jrara realização das transações inerentes ao

Prégão na Íbrma eletrônica:

3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da l)eclaração,ic ME/EPP não terá direim a usulruir do

tratamento làvorecido previsto na Lei Complementar n' 123. de 2{106. mesmo que microempresa. emprcsa

de pequeno poíe e equiparadas:

At. Almiranlc llarÍoso. s/n. Ccnlro dc llluÍitlcca/Sl:. ( lll, n' 1q.78{)-00 CNPJ n'l I 607 258/0íX)l-77
Iimril hcilircaomrrih€§a ir \íh,x] c.)m
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3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e Íbrmalmenle pelas transações eÍbtuadas em seu nome. assume
como Ílrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante. excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enlidade promotora da
licitação por evenluais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por
terceiros.

4.1. Podcrão participar deste Pregão os inlcrcssados que militem no ramo peÍinente ao objeto dosta
. ]icitaçâo. que atenderem a todas as exigências. inclusive quanto à documentação. conslantes deste Utlital eVseus 

Anexos:

4.1 .1. Nos Itens 6 e 7. poderão participar todos os tipos de Empresas;
4.1 .2. Para os ltens I 7 e I 8. foi estabelecida a cota de 25"Â (Yinte e Cinco por cento) do objeto

para a contrataçâo de microempresas e empresas de pequeno porte, conÍ'orme preceitua o aí. 48. Ill da Lci
Complementar n" 12312006. com a redação dada pela Lei Complementar n" 14712014'.

4.1.3. Os demais itens são exclusivos para micro e pequenas empresas. conforme preceitua o ArI.
.18. inciso I da Lei Complementar n 12312006 com a redação dada pela Lei Complementar n" 147/201.1:

OBS: O licitante enquadrado como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte. sagrando-se rencedor
em alguns dos itens 6 e 7. e no item de sua cota dos 25% deverá igualar o valor para o menor:

4.2. A participação nesta licitação inrporta à proponente na ineslrita aceitação das condiçÕes estabelecidas
no presente Edital. benr como. a obserl'ância dos regulamerrtos. norrnas administratiYas e técnicas
aplicáveis. inclrtsive quanto a recursos. A não obsenância destas condiçôes ensejará no sumári6
IMPEDIMENTO da proponenle, no referido certame:

4.3. Não cabe aos licitantes. após sua abertura. alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamaçã6
quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamenle o [:.dital e
seus anexos. devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERIIIO DE
REFERÊNCIA);

4.6. Poderão paÍicipar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somcnre poderâo participar desre PREGÃO
ELETRONICO. via internet. os interessados cujo obietivo social seja pertinente ao objeto do ceíarnc. que
atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentaçào.
e que eslejam devidamente credenciadas. através do sitotsqu.lie iraner.conr.hr:\\x_

4.6 1 A panicipaçào no Pregão Eletróni.o r"ff\)meio da digitaçào da senha pcssoal e
inlransferível do licitante e subsequente encaminhamenrô da prop-osta de preços. exclusivamente por mcio
da Platat'orma [iletrônica. observada data e horário limite estahelecidos.

'{.6.2. Independentemente de declaração expressa. a simples apresentação cle proposta irnplica
submissão a todas as condiçôes estipuladas neste Edital e seus Anexos. sem prejuízo da estrita obscn,áncia
das normas contidas na legislação mencionada em seu preârnbulo:

4.6.3. 'fodos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante. não sendo do órgão licirante. em nenhuma hipiit.r. responsár,el
pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que Í'orem etêtuadas em scuA\ 

^rnrirânrc 
Barroso s^ .""11Í; 

ilIl'r,.,1,,;sJil:j,:;;:J1l-ll, 
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nome no Sistema EIelrônico, ou pela sua eventual desconexão:

irí.i" dlJ.;l;à8;ifi::H,ffi:Tadas 
deverão proceder ao cre<lenciamento anres da data marcada para

4'6'5' o credenciamento dar-se-á pela atribuição de cllv9 de identilicação e de senha. pessoal eintransÍêrível. para acesso ao Sistema Eretiônico, no site: \\ $ u .licitanet.c()nr. hr:4'6'6 o credenciamento junto ao provedor ao,sirt.r* i,rpti* nu ãponsahilidade legal única eexclusiva do Licitanre. 
::^9:..:, ,.pr.r.ntont..legal e na pr"r;nçào';.'r";;c'iraci<iade técnica pararealização das transaçôes inerentes ao Éregãc., EIetrônlco:

4'6'7' o uso da senha dc acesso pelo l-icitante é de sua responsabilidade cxclusira- incluindoqualquer transação elêtuada diretamente oopo. ,.o ,"fr"sentante. nào cabendo ao proved.r. 6o sislema. outlo órgào licitante' promotora da liciraçào. ,.rpun.'ubilidrd. por evenruais ãu,ln. a..o.r.nres d. ustrVrndevido da scnha. ainda que. por lerceiros:

,..0,",1 Íilrf"f..:'."rff#," 
ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do sisrena para

4'7' Não poderão participar deste PREGÃO ELETRôNICo. as empresas enquadradas nos casos a seguir:

4'7' l ' consórcio de empresas' qualquer que seja sua lbrma de constituiçào: empresas que estir erenrem recuperação -iudicial' processo de Íàlência ou áb o regime a" .on"o.àuiu. 
-"on.u..o 

de cred()rcs.<Iissolução ou liquidação' Ressalva:. E possível u pà.tl.ipuçao ue empresas 
". r.*ià.uçau judicial. desdeque amparadas com certidào^emit!1 yeta instâ.nóialroi.iri ..*p.i;;;;."qi"'ürfI;ue que a inreressatraestá apra econômica r frl?T^.:rr1T:1re a parricipai de procedimento licrtatório nJ. ,.*o, da l_ei n..86(t6/1993. (TCU. Ac. 8.271/2Ot l-2, Câmara. Ooíã" Oqlt OIZO r t l,4'7'2' Empresa d":11u91 inidônea para licitar ou contrarar com a Administração pública. paraverificação das condições 

!-"Ir'dut,r::1" dí;d; ü;ip" dc Apoio. pro,no".ra u.nnrurta eletrônica.iunt.ao Cadastro n-acional de Empresas Initlôneas e Suspeisás_CElS:

ç.^luni.iffi3' 
I:mpresa suspensa temporariamente 'ao ír.i«, de licitar e impe<lida de conlralar com esre

4'7'4' I:mpresas qu.e' 
Por quaisquer motivos. tenharn sido declaradas inidôneas .u punidas conrsuspensão ou impedidas de licitar poi órgão da AdÀinisrraçã, p.iuii."-ó-i*iu-áu ,nai..,u. na estêraMunicipal. desde que o Aro renha sido publilado na iriprensa oticial:4'7'5' servidor de qualquer órgáo ou .ntiuuà. uin.rtuda ao ôrgão promoror da ricitação. bem assinrempresa da qual tal servidor seja sóciã. dirigente ou ,.riánrár.l técnico.

4.8. A participação na sessão pública da intemet dar-st;á pela utilização da senha privativa do licitante.

4.8.1. Os Oo"r."T::^i.::r:i1i". 
". p",1i..»rà na presenle liciração. compreendentio osdocumentos relêrenres à proposra de preço . 
" 

irãuiri.ãia" te seus anexos;,'á;;; ,., apresenraaos noidioma oficial do Brasil. com valores.n,uào, 
"rn 

.o"jJlacional .lo país:
4 8'2' Nâo serão aceitos documentos up.es.ntaàn, por meio àe fitas, discos magneticos. filmes oucópias em tàc-símile. mesmo autenricadas. sarvo qr;;ãã.*pr.r.r.*i. p""rrià"à, 

"" Ér,or,4.8.3. Admitem-se foros, gravuras. .t.r.nto.. gnlrl"o, ;;;;1";;;;;;;, 
""*" lbrma dcilustração dos itens constantes da prãposta aa nr.*r," 

' '
4 8 4' os licitantes devem eitar cicntes àas c()ndições para participaçâo no cen3lrc e ass.mir aresponsabilidade pela autenticidade de todos o, ao.r."niu, apresentados:

n,o,,,oÍ;l'. ,?"i,"ff#:-t:,'r'"T"T?il::;*:*,. 
toau'o uigen.io do conrraro. as mesmas c.ncrições de

ArAhnrranr§Barosos"*liffili'r"T'll';[ii'l';lll]l';l'-r\rPJ''rrr)r17r58rxxrr'77



,í;À'

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MT]NICIPAL DE SAUDE

4.8.6. Os licitantes interessados em usuÍ'ruir dos beneficios estabelecidos pela t-ei ('omplementar no
123/2006 deverão atender às regras de identificação. atos e manifestação de interesse. bem como aos
demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados:

5. DA APRESENTA O DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA o:

5.1. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema licitanet.com.br. concon) itantcmcnte
com os documenros de HABILTTAÇÃO exigidos no edital. pROpOSTn com a ..DESCRIÇÃo
DII,TALHADA DO OBJETO OFERTADO". incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA
(CONFORME SOLICITA O STSTEMA). até o horário limite de início da Sessão Pública. horário dc
llrasília. exclusivamente por meio do Sistema Flletrônico, quando. então. encerrar-se-á. aulomaticamcnrc. a
L'tapa de envio dessa documentação:

5.2. As proposras cadastradas no Sisrema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICA(]Ào
DA EMPRESA PROPONENTE. visando atender o princípio da impessoalidade e preserr ar o sigilo clas
proposlas.

5.-1. ['.tn caso dc identilicação da licitante na proposta cadaslrada. esta será DESCLASSIFI(]Al)A pela
pregocira:

5.4. O Licitante será responsável por lodas as transações que lilrem eÍ'etuadas em seu nome no Sisrema
Eletronico. assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessào
pública:

5.5. O licitante deverá obedecer rigorosarnente aos termos destc Edital e seus anex()s. Eur caso de
discordância existente entre as especiÍicações desle objeto descritas no PORTAL e as especiticações
constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas:

5.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos quc o compõem.
como despesas com mão-de-obra, materiais. equipamentos. impostos, taxas. fretes. descontos. quuirqr.,
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação:

5.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital. qcorrerá por
nreio de chave de acesso e senha:

5.8. As Microempresas
ainda que haja alguma
123. de 2006:

c F.mpresas de Pequeno P encaminhar a documentaçâo de habilitaçào.
restrição de regularidade Íi nos termos do arl..{3. § l,'da I_('n,,

5.9. Como requisito para participaçào no PREGÃO ELETRÔNICO. no ato do câdastramcnto da propesta
o l.icitante deverá manilêstar. em campo próprio do Sistema Elelrônico. que:

(+
\,?

5.9.1. Declaração que. até a presente data encontra-se
obrigando-se. ainda. a declarar. sob penalidades cabír.eis. a
habilitação. conÍbrme Art.32. §2'da l-ei n.8.666i9j:

desimpedida de participar da licitaçào.
supen,eniência de fato impcditivc. da

5.9.2. Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal" empregados menores dc ig(dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e em qualquer trabaiho. menores de l(r
^r 

Armiranre rlarÍos,,. §^ .*§li y:*..,1,;.Jil:Li,"1llllí1, cNpi n.rrior::srrrurr-:r
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(dezesseis) anos. salvo a condição de aprendiz. a partir de l4 (quatorze) anos. em obsenância à Lei Federal
n'9.854 de 27.10.99. que altera a Lei n'8.6ó6193:

5.9.3. Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e
especificações técnicas previstas no edital. nos termos do Inciso Vll Art. 4'da Lei n' 10.520/2002.

5.9.4. Declara que para Íins de participação no processo licitatório. sob as penas da Lei. que o
licitante concorda e se submete a todos os termos. normas e especiÍicações pertinentes ao Edital. bem
como. às Leis. Decrelos. Portarias e Resoluções cujas nonnas inciclam sobre a presente licitação.

5.9.5. Declara ainda, que nos preços cotados. já estão incluídas eventuals vantagens e/ou
abatirnentos. impostos. taxas (lnciso III Aí.5" Da [.ci n' 10.52012002) e encargos sociais. obrigaçôes
trabalhistas. previdenciárias, fiscais e comerciais, assim conro despesas com transportes e deslocamentos e
outras quaisquer que incidam sobre o Íbmecimento/prestação de serviços.

5.10. A declaraçào lalsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaçào e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n' 10.520/02 e 8.666193

5.1 I . Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema:

5.12. Não será estabelecida. nessa etapa do certame. ordern de classificação entre as propostas
apresentadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e.iulganrento da
proposta:

5.i-1. Os documentos que compõem a proposla e a habilitação do licitante melhor classilicado somente
serão disponibilizados para avaliaçâo da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de
lances:

5.1'1. O [,icitante será inleiramente responsável por todas as trànsações assumidas em seu nonrc no sistema
. ,'letrônico. assumindo conro verdadeiras e tirmes suas propostas e subscquentes lances. bem c6nro

acompanhar as operações no sistema durante a sessão. llcando responsável pelo ônus decorrente da per.da
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconeiâo.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

6.1 . O licitante deverá enviar sua proposta
campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item:
6.1 .2. Marca:
6.1.3. Modelo:

sistema eletrônico. dos seguintes

6.1.4. [)escrição detalhada do objeto, contendo as infbnnações similares à especificaçâo do 'l e1no
de Referência: indicando. no que for aplicável. o modelo, prazo de validade ou de garantia. númerp clo
registro ou inscrição do bem no órgão conrpetente. quando for o casol

6.2 Todas as especilicações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada:

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenciários.
trabalhistas. tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretame-nte no Í'ornecimentoAr Armirânre riâÍroso. s^. .*l*Í; y:l'r;,*t;ff,i,1,,11;111,Í,, _ *pr n. r r ó07 258/mí[ _?7
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dos bens:

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances. serão de exclusiva
responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação de
erro. omissào ou qualquer outro pretextol

6.5. O prazo de validade da proposta não será inlêrior a 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua

apÍesentação;

6.6. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO ll deste Edital.

-7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO US PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES:

7.1. No horário estabelecido neste Edital. a pregoeira abrirá a sessão pública, veriÍicando as propostas dc
preços lançadas no sistema. as quais deverão estar em perÍêita consonância conr as especilicaçôes e
condições detalhadas no item 6.1 do edital:

7.2. A pregocira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar. preliminarmente. a proposta olànada
que se encontra inserida no campo *DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO" do sistema.
contiontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo. ainda. ser analisado
pelo órgão requerente). DESCLASSTFICANDO. motivadamente. aquelas que. nào estejam enr

conlbrmidade. que tbrenr omissas ou apresentarem inegularidades insanáveis:

7.3. Constatada a existência de proposla incompatível com o objeto licitado ou manitàsradantente
inexequír'el. a pregoeira obrigatoriamente justilicará. por meio do sistema. e então DESCL.4SSIFICARÁ:

\r'.1. O pr(',ponente que encaminhar o valor inicial de sua proposla comprovadamente inexequír'el. caso o
mesnro não honre a oÍ'erta encamiúada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade:

7.5. Os licilantes deverão manter a impessoalidade. não se identiflcando. sob pona de serern
desclassillcadas do ccrtame pela pregoeira:

7.6. Em seguida ocorrerá o início da
rr w u .licilanet.corn.br. confbrme Edital;

7.7. Os Iicitantes poderào olerecer lances sucessir,.

as regras eslabelecidas no Edital:

única e exclusivamenle. no sile

o Íixado para abenura da sessào e

via Intemet.

7.8. O licitanle somente poderá oferecer lance de valor inÍêrior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofêÍado e registrado pelo sistema:

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances. que incidirá tanto cm
relação aos lances intermediários quanlo em relação à proposta que cobrir a melhor oÍêrta será de Rti 0,10
(Dez centavos);

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO.. em quL. os
^!ArmiÍanterrarrosos^'*ll;j;ill;1;il;;^:ili';i,lllll 
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licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos' com prorrogações:

7.1l. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e. após isso. será prorrogada

aulomatica;ente pelo sistema quando houver lance olàíado nos últimos 02 (dois) minutos do período de

duração da sessão Pública:

7. 12. A prorrogação automática da etapa de lances, de quc lrata o item anterior. será de 02 (dois) minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que Louver lances enviados nesse periodo de pronogação' inclusi'r'e no

caso de lances intermediários:

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores' a sessão pública encerrar-se-á

V.rutomaticamentel

7.14. Encerrada a fàse competitiva sem que haja a pronogação automática .pelo sistema. podcrá a

pr.goíu. assessorado pela equipe de apoiô. j ustiÍicadamente. admitir o reinício da sessão pública de

lanccs. em prol da consecução do melhor preço:

7.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES IINITÁRIOS E

iOUIS conl no máximo 02 (duas) casas decimais. considerando as quantidades c()nstantes no ANEXO I

- TERMO DE REFERÊNCiA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante tlivergir com o exigido.

a pregoeira. poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do relêrido lance. e/ou realizar a

atualúação áo, ualores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licrtante permaneça

inerte;

7.'l 6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que lbr recehido e

registrado em primeiro lugar:

. /.17. Durante o transcurso da sessão pública. as licitantes serào informadas. em tempo real. do r,alor do

-*.no, lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identilicação do

delentor do lance:

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

7.'18. Sendo el'etuado lance comprovadamente inexequível. a pregoeira poderá alertar o proptlnente sobre o

valor cotadç para o respectivo item. através do sistema. o excluirá. podendo o mesmo ser conllrmado otl

reÍirrmulado pelo proponente:

7.19. A exclusão de lance e possível lances. contirrme possibilita o sistema

elelrônico. ou seja, antes do encerramento do it

7.20. No caso de desconexão com a pregoeira. no da etapa competitiva do Pregào Eletrônico. o

Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos |ances:

7.21. A pregoeira. quando possível. dará continuidade a sua atuação no certame. sem plejuízo dos atos

realizados:

7.22. Quando a desconexão do sistema elelrônico para a preg,oeira persistir por tempo superior a dez
minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas 24 (vinte e quatro) horas da
comunicação do Íàto pela Pregoeira aos participantes. no sítio eletrônico utilizado para divullaçào

Â'l 
^rmiÍan'ie 
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\À-w.t.r'.1 icitantet.com.br:

7.23. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do

Pregão Eletrônico. ficando responúvel pelo ônus decorrente da perda de negócios diante dâ inobsen'ância

de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão:

7.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusào da licitante na etapa de lances e nâ manúençào

do último preço por ela apresentado, para eÍ'eito de ordenação das propostas de preços:

7.25. Nos casos especiÍicos. em relação a itens NÀO exclusivos para paÍicipação dc microempresas e

empresas 6e pequeno poÍe ou equiparadas. uma vez encerrada a etapa de lances. será eÍêlivada a

\-,l,eri fi cação automática. onde:

7.25.1. O sislema identificará em coluna própria as microempresas c empresas de pequeno porte

participantes. procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de nraior

porte. àrsim como das demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos arts. '14 e'15 da [-C n"

123. de 2006 e suas alterações;
7.25.2. Entende-se como empate àquelas siluações em que as propostas apresentadas pclas

nricroempresas e empresas de pequeno poíe sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a

proposta melhor classiflcada. depois de encerrada a etapa de lances:

7.25.3. A melhor classificada nos termos do item antcrior terá o direito de encantinhar uma última

otêrta para desempate. obrigatoriamente em valor int'erior ao da primeira colocada. no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto:

7 .25.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiticada desista ou nào se

manilbste no prazo estabelecido. serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa dc
pequeno porte que se encontrem naquele inten'alo de 5% (cinco por cento). na ordem de classiticação. para

o exercício do mesmo direilo, no prazo estabeleciclo no subitem anterior:
7.25.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e cmpresas de

-pequeno porte que sc encontrem nos intenalos estabelecidos nos subitens anteriores. será realizado sorleio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍ'erta:

7.25.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item. conl'ocaçào será em tàr,or
da proposta originalmente vencedora do ceÍame:

7.26. O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno portel

7 .27 . l.-m igualdade de condições. como cr itd§.ie ,jesempate. será assegura<ia preÍêrência.
sucessivamenle. aos bens e sen'iços: \>S

7.17.I . Prortuzidos no Pais: /
7 .27 .2. Produzidos ou prestados por empresas brasilerras;
7 .27 .3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenxrlvimenlo de

tecnologia no País (aí. 3". § 2'. incisos II. III e IV da Lei n' tt666/93)l 7.27.4. Produzidos por empresas que

contprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com dellciência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às rcgras de acessibilidade previstas na legislaçào:

7.27.5. Persistindo o empate. a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrirnico dentre as
propostas empatadas.
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7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. a pregoeira deverá encaminhar. pelo sistema

eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresenlado o melhor preço. para que seja obtida rnelhor
proposta. vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. A pregoeira solicitará ao

licitante melhor classilicado que. no prazo de duas horas. ent,ie a proposta adequacla ao último lance

otêrtado após a negociação realizada. acompanhada. se Í'or o caso. dos documentos complementares.
quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDOR{:

8.1. Encenada a etapa de negociação. a pregoeira examinará a proposta classificada em primciro lugiir
Vquanto à adequação ao objeto e à cornpatibilidade do preço em relação ao máxirno estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos. observado o disposto no parágral'o único do ar(. 80 e no § 9" do

art. 26. do Decreto Municipal n'07 de 04 de Janeiro de 2021, e verificará a habilitaçào do licitante
conÍbrme disposições do edital. observado o disposto no Ar. 8'. Capítulo X do Decreto Municipal n" 07 de

04 de Janeiro de 2021 :

8.2. Será desclassiÍlcada a proposta ou o lance vencedor. que apresentar preço final superior ao preço
rnáximo Ílxado. ou que apresentar preço comprovadamente inexequível:

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos. irristirios ou
de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado. acrescidos dos respe.clivos
encargos. ainda que o ato convocatório da licitaçâo r)ão tenha estabelecido limites mínimos. exceto quando
se reÍ'erirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante. para os quais ele renuncie a
parccla ou à totalidade tla remuneraçào.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para at'erir a erequibilidacie e a
1-egalidadc das propostas. devendo apresenlar as provas ou os indícios que lündamentam a suspL-itt:

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensâo da sessão pública para a realização de diligências. com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada medianle aviso prér,io no
sistema com. no mínimo. vinte e quatro horas de antecedência. e a ocorrência será registrada em ata:

8.6. A Pregoeira poderá convocar o liclqglq-pgra enviar documento digital complementar. por nreio de
Íuncionalidade disponível no sistema. no nrffi (duas) horas. sob pena de não aceitaçào da proposta.

8.6.1 . O prazo estabelecido poderá serlprorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justilicada
do licitante. Íormulada antes de findo o prazo. e formalmente aceita pela Pregoeira:

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira. destacam-se os que contenham
as caracterislicas do material oÍbrtado. tais como marca. modelo. tipo. Íàbricante e procedência. além de
outras inÍ'ormações pertinentes. a exemplo de catábgos. f'olhetos ou propostas. encantinhados por meio
eletrônico. ou. se Íbr o caso. por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira. sem prejuízo do seú ulterior
envio pelo sistema eletrônico. sob pena de não aceitação da proposta:

8.6.3. Se a proposta ou lance vencedor lbr desclassificado. a Pregoeira cxaminará a proposta ou
lance subsequente. e. assim sucessivamente. na ordem de classiiicação:

8.6.4. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão. informando no'.chal" a nova data e
horário para a sua continuidade:
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8.6.5. A Pregoeira poderá encaminhar. por meio do sistema eletrônico. contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o llm de negociar a obtenção de melhor preço. vedada a

negociação em condiçôes diversas das previstas neste Edital:
8.6.6. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequcnte.

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor:
8.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pekrs dernais

licitantes:
8.6.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de petlueno porte.

sempre que a proposta não Í'or aceita. e antes de a Pregoeira passar à subsequente. ha"'erá nova veriÍicação.
pelo sislema. da eventual ocorrência do empate licto. previsto nos aÍigos 44 e 45 da I-C n" 123. de 2006.
seguindo-se a disciplina antes estabelecida. se Íbr o caso:

\,/ 8.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. a pregoeira veriÍicará a habilitaçào do
licitante. observado o disposto neste Edital.

9. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE

9.1. Os documentos de habilitação. relacionados no subitem 10. deverão ser cadastrados prel iamente no

sistcma. no momento em que. o licitante cadastre sua proposto de preços. As documentações cadastradas
pelas enrpresas paíicipantes são bloqueadas para os demais participantes. inclusive a Pregoeira.

9.2. Após a etapa competitiva. quando da declaração da empresa vencedora da licitação. os documentos de

habilitação cadastrados no sistema. serão automaticamente disponibilizados para a r erificação da
Pregoeira.

9.3. Os documentos exigidos para habilitação. serão encaminhados a Pregoeira. ao Íinal da Sessào Pública.
no prazo de a1é 3 (três) dias úteis após a Sessão, com encaminharnenlo do original ou cópia autenticada.
der idamente lacrado e rubricado no fecho. e conter. em sua parte extema. os dizeres:

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MURIBECA
RUA JACKSON DE FIGUEIREDO, S/N' - CEP: 49.780-000- CENTRO DE MURIBECA -
SERGIPE
EMPRESA LICITANTE:
DOCUMENTAÇÃO: HABILITAÇÃO
A'l'T: PREGOEIRA
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N'08/202I.

9.4. O envelope deverá ser encaminhado para o endereç«r Rua Jackson de Figueiredo. sln'. Centro - CEP:
19.780-000 - Muribeca - Sergipe.

9.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certiÍicação disponibilizada
pela ICP-Brasil. nos termos da Medida Provisória no 2200- 2. de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

9.6. Os documentos com autenticação digital. e as certidões que possam ser conferidas através da internct.
eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dos originais.

^v. ^lmaranle 
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9.7. A critério da pregoeira. o prazo estabelecido no subitem 9.3 poderá ser prorrogado. visando mantcr a

vantajosidade dos preços oÍêrtados na sessão pública.

IO. DOCTIMI,NTOS DE

IO.I. DA HABILITAÇÃO JURiDICA

10. I . I . Registro Comercial. no caso de empresa individual.
10.1.2. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamentc rcgistrado. enr se

tratando de sociedades comerciais e. no caso de sociedades por ações. acompanhados de documentos de

-'leicâo de seus administradores.v l0.l.l. lnscriçâo do ato constitutivo. no caso de sociedades civis. acornpanhadas dc prora de

diretoria em exercício.
10.1.4. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

Íuncionamenlo no Pais, e ato de registro ou autorização para lüncionamento expedido pelo órgão
competente. quando a atividade assim o exigir.

10.1.5. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatír'el com o ob.jeto desta
licitaçào.

I0.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

10.2. I . Prova de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ.
10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadaslnr

de conlrihuintes municipal. relativo ao domicílio ou sede da licitante. pertinente ao seu ranlo de atividade e
colnpatí\,el corn o objeto desta licitação. com seus respectivos prazos de validade em I'igor.

10.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de ccnidào
expedida coniuntamente pcla RF e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. relàr'ente a todlrs os

\-treditos tributários Íêderais e à Divida Ativa da [Jnião por elas administrados. inclusive as contribuições
previdenciárias dos empregados e empregadores, às contribuições instituídas a título de substituição. e às
contribuições devidas a terceiros. (Redação Da Portaria N' 1751. De 2 De Outubro De 2014 Da Secrelaria
Da Receita Federal Do Brasil). podendo ser aplicada as determinações da Portaria Conjunta n'555. de 23
de IvIarço de 2020 da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil:

10.2.4. Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de Débitos
Estaduais). Municipal do domicílio ou sede da liciqpq e Trabalhista (Ceíidão Negativa de Débi«rs
Trabalhistas). com seu prazo de validade dentro do pre\§gkorqada órgào expedidor:

I0.2.5. Prova de regularidade relativa ao 1-615 l/unluàe Garantia por Tempo de Scn iço (('RFy.
demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. no seu
prazo de validade.

10.2.6. As microempresas e empresas de pequeno pone deverão apresentar toda a docurnentaçào
exigida para el'eito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma rcstrição.

10.2.7. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte tbr tleclarada venccdora e haja
alguma restrição quanto à regularidade liscal e trabalhista. será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias útcis.
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado velcedor do certarle.
prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, para regularização da documentiiÇão.
pagamento ou parcelamento do débito e emissào de eventuais certidôes negativas ou positilas com elcit.
de negativa.

l0'2'8' A não regularizaçâo da.documentaçà() no prazo acima previsto. implicará em decadônt.i.: tlirA1 Arm'|rân,ij eirn*' 5, , *1,:ji y:,,.,,1.jÍi),;r.-lj,l,,;1i,,1-.1,11, r'rer n"r r r,oz:ssiur,,r-i;
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direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art' 8l da Lei n" 8.666. de 2l dejunho de 1993'

sendo facultada à Administração convocaÍ as licitantes remanescentes. na ordem de classificação. para a

assinatura do contrato. ou revogar a licitação'

10.2.9. Serão admitidÃ em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional.

ceíidões positivas com efeitos negativos'

I0..3. DA QTIALIFICAÇÃ<I OE CIPICIDADE TECNICA

l0.3.l.Comprovaçãodeaptidãoparadesempenhodeatividadepertinenteecompatírelem
características, quantidade . pr-o, com o objeto da licitação, mediante apresentação alestado(s)

Íbrnecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com quantidades. especilicaçt1es

;.compatíveis com o objeto licitado'

10.3.2. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal expedida pela Vigilància

Sanitária da sede da empresa licitante.

r0.4. DA QUALIFICAÇÃO rcoxÔwtlco-FINANCEIRA

10.4.1. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica. ou no site do TribJnal de Justiça do Estado do domicilio da licitante.

I0.5. DA ANÁLISE

l0.5.l.Comocondiçãopréviaaoexamedadocumentaçãtldehabilitaçâodolicitantedetenttrrda
proposla classificada .. prir"i.o lugar. a Pregoeira_ verificará o eventual descumprimento das condiÇries

ãe ia.ti.ipuçao. especialmente quantô à existência de- sanção que impeça a participação no certame ou a

Í'utura contratação. mediante a consulta ao seguinte cadastro:

V I 0.5.1 .l . Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CElS:

10.5.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem de

seu sócio majoritário. por força do artigo l2 da Lei n' 8.429. de 1992. que prevê. dentre as sançires

impostas ao iesponsável pela práticQ de ato de improbidadc administrativa..a proihição de conlratar

com o Poder Público. intLtivs po\àq*édio cle pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário:

10.5.1 .3. Caso conste Situação do Fomecedor a existência de Ocorrêttcias

lmpeditivas Indiretas. o gestor veriÍlcar se houve fraude por paíe das empresas

aponladas no Relatório de ias lmpeditivas Indiretas:

10.5.1.4. A tentativa de burla será veriÍlcada por meio dos vínculos societários. linltas de

fomecimento similares, dentÍe outros;

10.5.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado. pcrr làlta de

condição de particiPação;
10.5.3. Para fins de habilitação. não será admitida complementação ou retiticação da documenlação

aprêsentada. exceto para microempresas e empresas de pequeno porte. confoÍne dispõe o Artigo'13. § 1".

da t.C n' 123106.

10.5.4. No julgamento da habilitação e das proposlas, a Pregoeira poderá sanar erros ou Íaihas que

nâo alterem a substância das propostas.
10.5.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. a Pregoeira

^'I ^rmiranle 
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suspenderá a sessâo, inÍbrmando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da rnesma.

10.5.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação. seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.5.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diÍêrentes. salvo
aqueles legalmente permitidosl

10.5.8. Se o licitante Í'or a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o

licitante tor a filial, todos os documentos deverào estar em nome da filial. exceto aqueles documentos que.

pela própria natureza. comprovadamente. Ítrrem emitidos somenle em nome da matriz:
10.5.9. Serào aceitos registros de CNPJ de licitante matriz c lllial conr dil'erenças de números de

documentos pertinentes à Ce(idão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais c à Dír'ida Atira da
I.lnião. emitida pela Secretaria da Receita F-ederal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazcnda

\-4.lacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e Íiliais. bcm assint qucnll ao

CertiÍicado de Regularidade do FGTS. quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centraliza,lo.

devendo. desla tbrma. apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralizaçào.
10.5.10. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oflciais

de órgãos e entidades enrissores de certidões constilui meio legal de prova. para Íins de habilitaçâo.

(+
".1 â

1I. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

I l.l . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser cncaminhada no pr.uo de 02 (duas)horas.

a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico. conl'orme modelo presente no ANEXO II. e

deverá:

I l.l.l. Ser redigida em língua poúuguesa. datilograÍàda ou digitada. em unla i ia. sem emendas.
rasuras. entrelinhas ou ressalvas. del'endo a última folha ser assinaila c as demais rubricaclas pelo licitante
ou seu representante legal;

I 1.1.2. Conter a indicação do banco. número da conta e agência do licitante vencedor. para Ílns dc
t/pagamento;

ll.l.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçào no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sançào à Contratada, se for o casol

l l.l.4. 'fodas as especificações do objeto contidas na proposta. tais como. validade da proposta.
marca. modelo, tipo. fabricante e procedência, r,inculam a Contratada:

ll.l.5. Os preços deverão ser expressos em moeda coÍÍente nacional. o valor unitário en.r
algarismos e o valor global em algarismos so (art. 5' da t.ei n' 8.666/9.1)r

I I .l .6. Oconendo divergência itários e o preço global. preralecerão os primeiros:
no caso de divergência entre os valores
últimos:

orcs expressos por extcnso. prevalecerào estes

I I .l .7. A oÍêÍa deverá ser Íirme e ao obieto deste Edital. sem
conler alternativas dc preço ou de qualqucr condiçào r.re intluza o julgamento a mais de unr
resultado. sob pena de desclassificação:

I1.1.8. A proposta deverá obedecer aos temlos deste Edital e seus Anexos. não sendo considerada
aqqela que nào corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante:

Ar 
^lmiÍanto 
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12.1. Declarado o vencedor e decorrida a íàse de regularização Íiscal e trabalhista da licitante qualiticada
como microempresa ou empresa de pequeno porte. se for o caso. será concedido o prazo de no mínimo l0
(dez) minutos. para que qualquer licitante manilêste a intenção de reconer. de Íbrma motivada. isto e.

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recoÍrer e por quais motivos. em câmpo próprio do sistenra:

12.2. llavendo quem se maniÍ'este, caberá a Pregoeira verificar a tempestividadc c a existência de
motivação da intençâo de recorrer. para decidir se admite ou nào o recurso. fündamentadamente. Nesse

monlenlo a Pregoeira nâo adentrará no merito recursal. mas apenas verilicará as condiçt)es dc
admissibilidade do recurso:

12.3. A tàlta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer imporlaú a decadência
\./Jesse direito:

12.4. Uma vez admitido o recurso. o recorrente terá. a partir de então, o prazo de três dias para apresentar

as razões. pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes. desde logo. intimados para. querc'ndo.

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico. em outros três dias. que começarão I contar
do término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensár'eis à

defesa de seus interesses:

12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.6. Os autos do processo permanecerão com vista tianqueada aos interessados. no endereço constante
neste Edital.

I 3.I . .{ sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçâo de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam:
13.1.3. Quando houver erro na acei preço melhor classillcado ou quando o licitrnte

declarado vencedor não assinar o contratdl o instrumento equivalente ou não corltplorar a

regularização liscal c trabalhista. nos lcrmos J, §J:-dê l,C n" 12312006. Nessas hipóteses. serão

adotados os procedimentos imediatamente da etapa de lances:

13.1.4. Nos casos de necessidade de

minuciosa. conÍbrme subitem 10.6.3.
caça() de habilitação de trrrra

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reabcrta:

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletr'ônico ("chat").

14. {pJuprcAÇÃo E HoMoLoG:AçÃg : =

l-1.L () obieto da licitaçào será adiudicado ao licitantc tleclarado rcnccdor. por ato !la i'rrr:oci1t. ci.r\!' lalr)
hai;i interposiçàtt dc recurso- ou pela autoridade conrpctente- ap<is a rcrulirr dccisàrr cftrs tccirts()s

Av Almiranrc BaÍÍoso. s/n- ( cntro dc MuÍib$a/Sli. CIP n" 49 7Ít040 - CNPJ n.l l.«)7:iti/tfl)l -77
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apresentadosl

14.5. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira. ou. quando houver recurso. pela
autoridade competente.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PRT.]ÇOS

I 5.1 . O Registro de Preços será fbrmalizado por intermedio de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. com
validade de l2 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. nas condiçôes pre\ istas neste edital e em

1 , onf'ormidade com o Decreto Municipal n'01/2014 alterado pelo Decreto Municipal n'05/2021. gerando
v _..
-ct'eitos para lins de execuçào contralual.

15.2. Será assinada Ata de Registro de Preços. documento vinculativo. obrigacional com característica dc
compromisso para lltura contrataçâo. em que se registram preços. l'ornecedores. órgàos participantes.
condições a serem praticadas conlorme as disposições contidas neste edital e nas propostas apresentadas.

15.3. A existência dos preços registrados não obriga a administração a contratar. Íacultarrdo-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preÍ'erência ao lbmecedor registrado em
igualdade de condições.

15.4. Para cumprimento do disposto no art. 15. §2" da l-ci 8.666193. e inciso XI Art, 9" do l)ecreto
Municipal n'01/2014 alterado pelo Decreto Municipal n" 05/1021. os Orgâos devem realizar pescluisa

periódica para comprovação da vantajosidade dos preços registrados.

15.5. DA FORMALIZAÇÃO OA,rtl DE REGISTRO DE PREÇOS

\- 15.5.1. tlomologado o resultado da licitaçâo. os Í'ornecedores classiticados. serão corrvocados parir

assinar a ata de registro de preços. nos prazos e condições eslabelecidas no subilem 15.5.2. podendo o
prazo ser prorrogado uma vez. por igual período. quando solicitado pelo Íbmecedor e desde que ocorra
motir,o justiÍicado e o mesmo seja aceito pela adminislração.

15.5.2. A convocação para assinatura da Ata de Regislro de Preços será encanrinhada ao email
lirrnecido pela empresa e publicada no Diário Oticial do Município.

15.5.3. O Município irá convocar l'ormalmente os Íbmecedores classiticados, para comparecer no
Setor de Licitações no prazo de até 03 (três) dias úteis. conr intuito da assinalura da ata de registnr de
preços. depois de concluído o procedimento (do prazo de recurso. em havendo:

15.5.4. E Íàcultado à administração. nào assinar a ata de registro de preços no
prazo e condições estabelecidas. convocar os na ordem de classiticaçào. para
lazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições pro ; pelo primeiro colocado:

15.5.6. () preço rcgistrado e a indicação do,'s respectiros detenlores serão dirulgados no Diário
Oficial do Municipio - DOM e ficarão disponibilizados durante a vigência da ata de regi:,lro de preços:

15.5.7. A recusa injustificada de Íbrnecedor classificado em assinar a ata. denlro do prazo
estabelecido no subitem 15.5.3. ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas no subitem lT deste
edital.

15.5.8. A contratação com os fomecedores registrados será Íbrmalizada pelo (rrgâo intclessad(r por
intermédio de instrumento contralual. emissão de nota de empenho de despesa. autorizaçàr.r de conrpra ou
instrumento contratual hábil. No caso em apreço será realizada ordem de sen,iços/l'ornecimento.

A1 
^rmir:m'1crrarÍoso 
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15.5.9. Os preços registrados podem ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de lato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Orgão
Gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na alínea
"d" do inciso II do caput do art.65 da Lei no 8.666193.

I5.6. DO USUÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.6.1. Desde que devidamente justiticada a vanlagem. a ata de registro tle preço. durante sua

vigência. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não lenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador:

15.6.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços. quando desejarem iazer o

\-,uso da ata de registro de preços. deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manittstação soLrrc a

possibilidade da adesão:

15.6.3. A maniÍ'estação do órgão gerenciador de que trata o subitem acima lica condicionada à

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços. que

demonstre o ganho de eficiência. a viabilidade e a economicidade para a administração pÍtblica da

utilização da ata de registro de preços.

15.6.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder.
por órgão ou entidade. a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes

15.6.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na

totalidade. ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o (lrgão

gerenciador c órgãos paíicipantes, independenle do número de órgãos não participantes que aderirem.
15.6.6. Para formalização de adesâo da ata para órgãos não participantes. der.erá ser cumprida as

disposições estabelecidas no artigo 22. do Decreto Municipal que institui o sistema do registlo de preços.

15.7. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE, REGISTRO DE PREÇOS

\-/ 
I 5.7.1 . Quando haja descumprimento das condições prel'istas na Ata de registro de preços:

15.7.2. Não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente. no prazo

estabelecido pela administração. sem justiÍicativa aceitável:
15.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercadoi
15.7.4. O detentor da ata de registro de preços solier sanção prevista nos incisos III ou IV do caput

do art. 87 da Lei n' 8.666193, ou no art. 7' da.[.e§q' 10.520/02. 15.7.5. Tiver presentes às razões de

interesse público.

I6. DO ACOMPANHAMENTO E

l6.l . A execução do objeto será fiscalizada pelo fundo Municipal de Saúde. com autoridade para c\crcer.
em nome do Município. toda e qualquer ação de orientação geral, conlrole e Íiscalização ob.ieto do

contrato.

16.2. Nos termos do artigo ó7. § 1". da Lei n'8.666/1993. a Administração designará um fiscal do conlrato.
pertencenle à Secretaria. para acompanhar e fiscalizar a execuçào do mesmo. anotando em registro pr(rprio

todas as oconências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularizaçào des

Íàlhas ou del'eitos observados.
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I7. D0 PAGAMENTO

17.1. Os preços oieíados devem ser apresentados com a incidência de todos os lributos. encargos

trabalhistas. previdenciários, liscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. custos e demais despesas

previsíveis que possam incidir sobre a realização do Í-ornecimento. inclusive a marSem de lucro.

17.2. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Finanças no pr.vo de até 30 ('frinta) dias. contâdo da

data de protocolização da notas Ílscais/Íàturas devidamente atesladas pelo Gestor da despesa.

acompanhadas das Certidões Federais. Estaduais. Iviunicipais. Fundo de Garantia. Previdenciária e

,, 'Irabalhista. todas atualizadas. obsen'adas as condiçries da proposta. mediante ordern bancária. creditada
Vem 

conta correnle da licirante vencedoral

17.3. Os valores conslanles das propostas não soÍierão reajuste anlcs de decorridos l2 (doze) meses do seu

registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

17.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsiveis porém de conseqüências incalculáveis.

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. em cÍrso de força maior. caso t'ortuito ou

tato do príncipe. configurando área econômica extraordinária e extracontratual. poderá. nrediante

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. ser restabelecida a

relação que as paÍes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

Adrninistração para a justa remuneração do lbmecimento. objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato. na fbrma do aíigo 65. Il. -d- da [,ei Federal n." 8.666i93.

alterada c consolidada.

Vtg.t. E vetlado qualquer reajuste de preços pelo periodo de 12 meses. com Íulcro na Lei no 10.192 de

1410212001. exceto por lbrça de legislação ulterior que o perrnila, porém, poderá haver revisão. repactuação

ou reequilíbrio econômico financeiro.

18.2. A revisão de valores. para majorar inuir. poderá ocorrer de oÍicio ou a pedido da licitante
signatária do contrato. nas seguintes condições:

18.2.1. Para rnajorar. visando rnanter o equi financeiro inicial da proposta. nos

termos do art. 65. II "d" e § 2o. da Lei n' 8.666/9i. dcsde que demonstrado. por parte da licitante
contratada. alteração substancial nos preços praticados no nrercado, por motivo de fbrça maior. caso

Íbrtuito. Íàto do príncipe e/ou làto da adrninistraçào. ilescle que imprevisír,eis ou de diticil previsão.

18.2.2. Para diminuir. quando a Administraçâo r eriÍicar que o preço contratado encontra-sc-

substancialmente superior ao praticado no mercado.

l9.l . O seu recebimenlo dar-se-á de acordo com o aÍ. 73. inciso II. alíncas "a" e "b". da Lei 8.(166,'93, com
alterações posteÍiores e nos termos fixados no Anexo ll. observando-se a sua conlormidade com as

previsões deste Instrumento Convocatório.
Av^rmirimteBarrosos^t*l';:iY:l'l;.',y;'Jil.:j,,1,;llJ:ll-fl' (NPrn"rI(Ír72s{t/Í){r0r-r7
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20. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

20.1. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou comprovada a prática
de Íiaude de qualquer espécie. em relação ao objeto desta licitação. a Administração Municipal poderá.
garantida a ampla defesa e o contraditório. aplicar. cumulativa ou isoladamente e observado o principio da
pr<lporcionalidade. as seguintes sanções:

20.1.1. Advertência. mediante comunicação por escrito. atraves de oÍicio. sobre a existôncia dc
Íàltas leves. relacionadas com a execução do objeto da licitação.

\ 20.1.1. Penalidade pecuniária. observados os seguintes percentuais e fàltas:V 
J0.1.3.5o/o (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em caso do não envio da proposta

reformulada no prazo previsto neste edital e de não comparecimento para assinatura do contralo.
20. I .4. De 'l% (um) a l0oÁ (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso e

interrupção do tbmecimento ora contratados:

a) Atraso de 0l a 05 dias: multa diária de l9/o:

b) Atraso de 06 a l0 dias: multa dirl,ria de 3%o:

c) Atraso de l0a l5 dias: multa diária de 5Yo:

d) Atraso de l5 a 20 dias: multa diária de 8%:
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de l0oÁ.

20.1.5. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Municipal. pelo prazo de até 2 (dois) anos. que serão Íixados pelo ordenador de despesas. a depender da
Íàlta cometida.

20.1 .6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. ellquanlo
nerdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

20.2. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entÍegar documentaçào exigida para o
certame. ensejar o retardamento da execução de seu objeto. não mantiver proposta. nào celebrar o conlrato.
Íalhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidôneo. fizer declaraçào Íalsa ou
cometer tiaude fiscal, licará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública. pelo prazo de ate
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçôes legais.

20.i. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhi !pal no prazo de 5 (cinco) dias. a
conlar da data da notiflcaçào. podendo o Municípi ia competente. descontar de
eventuais pagamenlos devidos à licitante. cobrar adni pelo processo de
execução Ílscal. conr os respectivos encargos previstrs em lei.

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no pr2vo de 5 (cinco) dias úteis. a conlar da
respectiva ciência.

20.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedinrento ou dc reconhccida
Íbrça maior. devidamente justificado e aceito pclo Orgâo. a CON'I'RATADA ticará isenta das penalidades
mencionadas.

Ar. 
^lmiraí1. 
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21. DOT

21.1. As despesas decorrentes da contratação objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos

consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde para os exercícios alcançados pelo
prazo de validade da Ata de Registro de Preços. tomada as dcvidas cautelas de realização de empenho
prór,io a cada necessidade de compra./sen'iço. cujos programas de trabalho e elemenlos de tlespesas

especíÍicos constarão nas respectivas Notas de [impenhos.

22. DOIROCEDI\rE\ tO ADi\íl\lSTRATl\'O PÂR \ ,\PLtC.{ÇÃO DAs sA\( Õ[.s

\-22.1 . Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ense.iem a aplicaçào de

penalidades. o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do Íbmecimento. emitirá nolificação
escrita a CONTRATADA, para regularização da situação.

Parágrafo Único - A notiÍicação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio ou alra\'és

de email. com aviso de recebimento. ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou. na sua

impossibilidade. publicada no Diário Olicial do Município e no quadro de avisos do Fundo.

22.1. Nào havendo regularizaçào da situação por parte da COIIITRATADA. em até;18 (quarenta c oito)
horas, após o recebimento da notificação. o Setor de Licitações irá encaminhar a Comissão de Processo

Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo.

22.1i. O departamento responsável pelo objeto da licitação encarninhará cópias dos documenlos abaixo.

conlbrme a situaçâo, da seguinte forma:

22.3.1 . Olicio dirigido ao Setor de Licitações relahndo a(s) ocorrência(s). as providêncius adotatlas

. 'os plejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual:\/ 12.3.2. Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamcrrto de

serviços:
22.3.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente:
22.3.4. Parecer fundamentado. emitido pelo agente público responsável pela gestão do

tbmecimento ao Setor de Licitações e Contratos.
22.3.5. Notificação da ocorrência encami to a C()NTRA'f .{l)-\:
22.3.6. Documenlos que comprovem o assumida. tais como:

a) nota tiscal. conlendo o ateslo de recebimento:
b) notiÍicações não atendidast ou
c) laudo de inspeção. relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer tecnico. emitidos

pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato.

22.3.7. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) oconência(s):
22.3.8. Cópia do AR, publicação no Diário Oficial do Município, email e Iixrção no quadro de

avisos da Prefeitura.
22.4. O gestor da Ata notificará a CONTRATADA quanto da inslauraçâo de processo

administrativo punitivo, pelo inadimplemenlo contratual. através de aviso de recehimento r\R. ou
entregue a CONTRATADA mediante recibo ou. na sua impossibitidade. publicação em Diário ()Ílcial do

^!. ^lmrrantc 
BaÍoso. s/n- ( entÍo dc Muribcca/sl'. ( trP n' .19 7lt0{0 - CNPJ nÓ | I 60 7 2i8i('00 | -77

linrail: licrtâcaomLrrih(cà rr \iúixr c('nr
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Município e fixação no quadro de avisos da PreÍêitura, quando começará a contar o prazo de 05 (cinco)
dias úteis para apresentação de defesa previa.

22.5. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pela Gestora da Ata. será encaminhado a Cornissão
de Processo Administrativo a qual irá analisar a má execuçào.

22.6. Não acolhidas as razões de defesa previa apresentadas pela CONTRATADA. ou. em sua ausência.
situação em que será presumida a sua concordância. com os fatos apontados. a Comissão de Plocesso
Administralivo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a serem aplicadas. na tirrma prevista
na Lei no 8.666193, no Udital e no Termo Contratual.

\)22.7 . Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade Competenlc. estc.

atraves de portaria. aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo descumprimento contratual. conr

notificação obrigatória enviada através dos Correios. publicação no Diário OÍicial do Município e Íixaçào
no quadro de avisos do Prédio do Fundo.

22.8. Antes de encaminhar o processo a autoridade compelente, a Comissão de Processo Adnrinistrativo
poderá solicitar parecerjuridico aconselhando os atos a serem determinados pela Autoridade.

22.9. Para qualquer penalidade caberá recurso. dirigido à autoridade que proferiu a decisão. nos tsrnlos do
art. 109. da Lei n'.8.666/93.

22. 10. lnterposto recurso ou p€dido de reconsideração na Íbrma do item anterior. o.processo será instruído
Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do Orgão para emissâo dc
parecer. após o que. homologado pela Autoridade Competente. deverá ser publicado no Diário OÍlcial do
Município e Íixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura.

23.1. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abeÍura da sessão pública. qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital:

23.2. A impugnação deverá ser realizada por li t rs çlo :ite .

23.i. Caberá a Pregoeira. auxiliado pelos deste t:dital c seus anexos. decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis dalata de recebimento da impugnaçào:

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paÍa a realização do certarne:

23.5. Os pedidos de esclarecimentos rel'erentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira.
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública. deverão ser realizados
por lbrma eletrônica através do sistema;

21i.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis. c()ntado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsár'eis pela elaboraçàr'do
edilal e dos anexos:

^\. 
AlmiÍanle RaÍÍoso. s/n. Cmtro dc MuÍibeca/Sl,. ( l,P n"-19.7110-00 ('NPJ n"l 1.607158/00{ll-77

l:mail' licitacaomuribccâ rr \ ahtx) (onr
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23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame:

23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela

pregoeira. nos autos do processo de licitação:

23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

24.I . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico:

24.2. Nào havendo expediente ou ocoÍrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçào do

certame na data marcada. a sessão será automaticamente translerida para o primeiro dia útil subsequente.

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. pela

Pregoeira:

24.3. Todas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública observarào o horário de

Brasília - DF:

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação. a Pregoeira poderá sanar erros ou Íàlhas que não
alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade juridica. mediante despacho
fundamentado. registrado em ata e acessivel a todos. atribuindo-lhes validade e eÍlcácia para Íins de
hahilitaçào e c lassificaçâo:

24.5. As nonnas disciplinadoras da licitação serâo sempre interpretadas em fàvor da ampliaçào da disputa
enlre os interessados. desde que não comprometam o interesse da Administração. o princípio da isonolnia.

a7 finalidade e a segurança da conlratação:

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas proposlas e a

Administração não será. em nenhum caso, responsável por esses custos. independentemente da conduçào
ou do resultado do processo licitatório;

24.5. Na contagem dos prazos eslabelecidos
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam
Pret'eitura de Muribeca - Sergipe:

2r1.5. O desatendimenlo
desde que sej a possível

de exigências t'ormais não

Edilal e seus Anexos. excluir-se-á o dia do início e

de expedienle naprazos cm dias e horários

importará o atàstamento do licitante.
princípios da isonomia e do interesseo aproveitamento do ato. observados os

público:

l:1.5. Em caso de divergôncia entre disposições deste Iidital c de seus anexos or.l dr-mrris peças qLre

colnpõem () processo. prevalecerá as cleste [:dital.

2'1.5. O t:dital cstá disponibilizado. na íntegra. no cndcreço eletrônico. \\lrr-l!9r!!lçt r!ur.l)1. pi'nitl d()
rnunicípio cujo o silc é s u ry.r1q11[ele t\qg!\.h! e ernail Iicitacaonr uribecalzr-r1'ahoo.conr:

Av. Almirantc BaIroso. yn. CeítÍo de l\turibcca'St-. CEl, n' 1q.780-00 CNP|noll.607.258,0(Ítl-77
limail. licil&ÀDuÍrtx.ca ri r ahrrr r, nn

t{. t) \§ I)lsl,()sl( Õ}.s (;ER.\ls
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24.6.0 licitante é responsável pela Íidelidade e legitimidade das int-ormações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer tàse desta licitação. A Íàlsidade de qualquer documento apresentado ou a

inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitaçào do licitante.
ou a rescisão contratual. sem prejuízo das sanções administrativas. civis e penais cabíveis:

24.7 . Uma vez incluído no processo licitatório. nenhum documento será devolvido:

24.8. Na análise da documentação e no julgamento das Proposlas Comerciais. a Pregoeira poderá. a scu

critério. solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de protissionais especializados:

24.9. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si. de n.xrdo

a-^1ue qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omila em outro scrá consitlcrarlo
especificado e r'álido:

24.10. A Pregoeira. no interesse da Administração. poderá adotar medidas saneadoras. durante o certame. e
relevar omissões e erros Í'ormais, observadas na documentação e proposta. desde que não contrariern a

legislação vigente. sendo possivel a promoção de diligências junto aos licitantes. destinadas a esclarecer a
instrução do processo. conÍ'orme disposto no § 3", do art.43 da [,ei Federal n'8.666i93:

24.1 I . O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitaçào do
licitante:

24. 12. As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura;

24.13. A participação do licitante nesla licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições
inseridas neste edital. bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria:

?4.14. A presente licitação não importa. necessariamente. cm contralação. podendo o Orgão Solicitante
V,evogá-la. no todo ou em parte. por razões de

comprovado. ou anulá-la por ilegalidade. de o
interesse público. derivadas de fato superr enienle

mediante ato escrito c
tundamentado. disponibilizado no sistema para li

2,1.15. Para atender a seus interesses. o órgão solicitante poderá vos. sem que isto impliquc
alteração dos preços unitários oÍ'ertados. obedecidos os limites
Federal n 8-666/93l.

no § l" do arl. 65. da l.ei

24.16. O órgão solicitante poderá prorrogar. por conveniência cxclusiva. a qualquer tempo. os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura:

25.1 . ANEXO I - Termo de Referência.

25.2. ANEXO II - Modelo de Proposta.

25.:i. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

A! Almiranle llaÍÍoso. s/n. CcntÍo dc Munbrca.,Sh. Cl:P n'J9.78i,-0ít CNpJn.lt 60?l)8.0(j0t-77
Enmil licilâcaomuril)cca ír \ahrx).i-,,tn

por

Fr:ha,t'ASi:

como se nele eslivessem transcritos:
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26.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Aquidabã - Sergipe. para dirimir questões oriundas desta licitação.
nào resolvidas na esÍêra administrativa. com expressa renúncia de qualquer outro. por mais privilegiado
que seja.

Muribeczr./SE. l6 dc' .lulho de 2021 .

Pregoeira

At. Almiraíte BaÍÍoso. s/n. ( enlÍo de NluÍibeca,/Sli- CtlP r" {.) 78(,-00 CNPJn"ll.607:SE,00Ol-77
Ilnt,til licitacnrnruribcca a rahrx, t,rn

26. DO FORO
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PREGÀO ELI.]'TRÔNI('O SRP NO 08/202I

.TERMo I)t] RI.]FERI]N('IA

I..IUSTTFICATIVA

O F'undo Municipal de Saúde de Muribeca - Sergipe, solicila a aquisição de nrateriais e

equipamentos hospitalares. para atender suas necessidades. no desenvolvimento de suas alividades diária
em prol da população deste município de Muribeca - Sergipe:

O Sistema de Registro de Preços é uma solução que impede o engessamento do orçamento púhlicc,
municipal. comprometendo demasiadamente saldos de dotações orçamentárias. ademais. o SRP e o
mccanismo adequado e legal. para quando a Administração Púhlica deseja selecionar a propr'rslu mais
vanla.iosa para realizar Íutura e eventual contrataçâo.

2. DO OBJETO

2.1. REG|§TRO DE PREÇOS PARA EvENTt-iAL AQUISIÇÃO DE r\tA'r'ERIAtS tl
\ TQLIIPAI}!ENTOS HOSPTTALARES PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FI.lNDO

-MUNlc'lt'rtt, DE SA(1DE, confbrmc as especiÍicações mínimas, quantitativas e dernais conrJiçõcs
conslantes neste I'ermo. descritos na tbrma abaixo:

tTI_!t ESPECIFICACÃO
['\l) QYr

\',\ l-()t{
t\T TT)TAL

I ATADURA ALGODAO OR I'OPEDICO l2('N4X lV :,('l Ll)(n)

I R^ SC( ) ('OL l: IOR P( )RT^ I-A M IN A C .l.( IRC :.000

IrSP.,\ l t-rl-,\ DE AYREs PA('OTt, CO\í l()0 P(f :.000
l-ANCEl 

^ 
PARA I'ESTE Dti Gl-lCt'-MIA (\ I .000

I-tiVAS DE PROChDIMÉNl'O I AMANIIO C
(.AI\AS (()M IOO I. NIDADES (\ i.()/)ll

. t'-__)
§\
J>c
--_-\-_-

l-UV^S DE PROCEDIMITNl'O 'IAMANHO 
P

( LlXAS COM 100 UNll)At)trs'r.rrvRs 
ou pRocE-DltvItl.r Io rÃM,rNtto tt,,t 

'-
lall^§sQlllOqrrNrDApES _.
,1_P_.1 BElrlq !Fr!B!§l^ÍI)!q!,I.4!.
I,SFIGMOMANOMEl'RO APARUt.I l() MI-.t)llx)R
DI] PRI:SSÃO ARTERIAL IVIANUAI, j\:i

75í.)

'.'l!
lll
I'i.r

.\\.r.hnií3ntcllaÍroÍr.\/n.(arrlrodr\1uÍrhccxSl'.(ll'I_leliii,'t)r) (NP.ln llôí)l:iÍl'rÍírl-7'
Irmiirl hcrlittrt({nurrhrr.r rnrh,{r..,ri!

I
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l0
TERMOMETRO DIGITAL DE TESTA E CORPO -

ADULTO E CRIANÇAS IIND 6o

ll APARELHO GT,ICOSIMEI'RO t]N D I00

l2 OXIMtT IRO DIGITAL trNt) 50

I,r APARF.LtIO ALROSOL UNt) 50

ll
Et-ASTICO PARA FISIOTITRAPIA (1I)DAS AS

INTITNSIDADI,S .FACO.lvíEt)lo E I-ORl tr) L]N T) lÍ)

t5

APARF,t,HO RESPI RAT'ORIO PARA
FISIOTt RAPIA Exercitador e Incentivador
Respirakirio trN t) :0

t6
APARLI-llO Dl, FOR'IAt-l:( ll\'lLN lÍ() t)E
PIINHO h DIr t)trl)Os I]NI) l(.)

l7*
I-UVAS DE PROCEDIMENTO TAIVIANHO P

CAIXAS ('OI\I IOO UNIDADF.S (x 150

I ll 'r'

LUVAS DE PROCEDIMENTO TAMANHO M
(.AIXAS ('OM IOO UNII)ADF,S CX t50

vALOR (;l.OttAt.

3. FORNECIMENTO:

Os Materiais e equipamentos deverão ser fcrmecidos de acordo com a necessidade da Secretária

solicilante. de f'orma parcelada no prazo de 05 (cinco) dias a contar da Ordem de Fornecimento.

O não Í'omecimento dos Materiais e equipamentos no pr.vo estabelecido. implicará na decadência

do direito do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sanções preristas

no art. 8l da l-ei n'8.666193.

Os Materiais e equipamentos Íbmecidos deverão eslar em conformidade com os padrôes r' norntas

\./ igenles de t'orma a atender a máxima qualidade. Os Maleriais e equipamentos fomecidos que nào atendam

o padrão de qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável. tendo que ser realizado

novamente no menor prazo possível. sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada. enr qualquer

tempo. divergência entre as especificações pré-fixadas e os produtos fbmecidos. poderão ser aplicadas à

CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente.

Semprc que o Fomecedor não atender à convocação. é lacultado à Administração Municipal. dcntro

do prazo e condições estabelecidas. convocar os renranescentes. observada a ordem de registro. para tàzi'-

lndependentem transcrição. làrão parte integrante do contrato as instruçõcs contidas ncste

Edital. os documentos íele renciados. além da proposta apresentada pelo vencedor do certamc e A'lA
rcspectiva.

Quaisquer danos ou pre.juizos ocasionados ao patrimônio do l:undo Municipal rle Satrde por

empregados ou prepostos do licitante r encedol,.p1fui de erclusira responsabilidade deste riitimo.

§\
-/'J

\\ \lnrrrânlc lJlrÍ,'\i'. \ " ,.,,,,,'xl:rtl I rl'rr J''lii'-rr(r t\l''l n'll60rlillo{rol-77
I nlrrl lr!r1acx(nnuÍih!!tr,r \.rl: \' , 'rrl

íÀà

lo em igual prazo e\s,qesmas condições, ou revogar o iterr especílico. respectivo. ou a licitação.
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O Fundo Municipal de Saúde, podera. até o momento da emissão da Ordem de F'omecimenlo.
desistir da contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao

licitante vencedor.

À critério do Fundo Municipal de Saúde. o item poderá ter seu registro cancelado por scr
considerado economicamente desequilibrado. em função de signilicativa variação de mercado.

1. COTAÇÃO DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO:

A previsão da despesa com o lomecimento dos Materiais de que trata o objeto desta licitação.
deverá ser divulgada somente após o inicio da làse de lances:

O pagamento será de forma mensal, através de controle de fomecimento, no prazo máximo de 30
(trinta) dias após a entrega da nota Íiscal e faturamento, devidamente atestada pelo sen,idor responsável
pela gestão do contÍato:

Os Materiais poderão ser entregues em locais a ser especiÍicado na Ordem de Fomecimento.

As Notas Fiscais/Faturas, deverão ser entÍegues na Rua Jackson de Figueiredo. s/no - Centro de
Muribeca Sergipe - CEP: 49.780-000.

5. DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR A NF/FATURA:

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega. mediante aprcsentaçào dos

seguintes documenlos:

Autorizaçôes de Fomecimenlo:

\./ Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social, com a apresentaçâo

da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e a Seguridade Social. Certidão emitida com base

na Portaria Conjunta RFB/PGFN n'1.751. de 02 de outubro de 2014 e Portaria Conjunta RFB/PGFN n'
1.821 de l7 de Outubro de 2014;

Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidào
Negativa ou CeÍidão Positiva. com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede

da licitante. pertinente ao seu rarno de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seia. atinente aos

débitos estaduais:

Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal. com a apresentação da Certidào
Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalcnte. na Íi)rma da lei:

Prova de regularidade relaliva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FG lS. através da

apresentação do CRF Certificado de Regularidade do l'O'l'S. emitido pela Caixa ljct»rômica Fcderal.

demonstrando situaçào rqular no cu\ÍpÍíhento dos encargos sociais instituídos por Lei.vs&.x
Ar Almirantc Uanos,r./-vn- ('.ntÍo dc Murihcüirsl . ('l:P n" {9 ?lt0-0rt ( NPJ n'l 1.607.158/(l()ír l-77

Flmâil licilâ.aomuÍibeca ri rah(\' c,rm
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a

apresentação de ceÍidão negativa. nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do 'frabalho.

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de la de maio de 1943." (NR).

Muribeca./SE. l6 de Julho de 2O21.

D*A Jruotrfi^
/FABTANO DOS SANTOS SILVA

SECRETÁRIO MI.]NICIPAL DE SAUDE

ANEXO II

PREGAO ELETRONICO SRP NO 08/202I

MODELO DE PROPOSTA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SERGIPE
Av. ALMIRANTE BARROSO, S/N, CENTRO DE MURIBECA - CEP: 49.780-000

EMPRESA LICITANTE:
DOCUMENTAÇAO: PROPOSTA DE PREÇOS

ATT: PREGOEIRA- ^
REF. PREGÃO elr\\bNlCO SRp n*o 08t2021.

\»Õ
t/

Prezados Senhore(. Apresentamos a Vossa Senhoria. nossa proposta de preços. nos tennos do cdital
e anexos.

Ay Armirânte BaÍÍoso §"*l];li 
ii:lt"',j"ll;,Á"il,l-;1ilÍtJi,1l' 

( NÍ'r r'r r ('}.',5ri/.'i,.rr-77
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Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenra) dias conseculil.os. contados da data dcabertura da licitação. aceitando que. ocoirendo RECURSo contra classiÍicação Jri desclassiÍicaçâo.habilitação ou inabiritação de liciiante e suas evenruais impugnaçôes. u.. .l-o-J" julgament. daspropostas comerciais e de suas eventuais impugnações. durantJ., periodo de r.u. ,..p.oi.,o, julgamentos.
o prazo de validade da proposta comercial náo corrcrá. tendo "- r.irto o etêito suspensiuo a"r.", recursos.

Utilizaremos os meios. equipamentos e a equipe tcrcnica e administraliva que Í6rem necessários àvperfeita execuçâo do conrrato' de acordo corn o. .'*lgen"iua do Edital e seus anexos. bem como daÍiscalizaçâo do FTNDO MUNICIPAL DE SAúDE.

Na execução da prestação dos sen'iços/Í'omecimento.obsen-aremos rigorosamente as especiÍicaçôestécnicas solicitadas' assumindo desde já.a integral responsabilidade p.ru p..?'.itu ."olizaçâo dos trabalhos.de conÍ'ormidade com as norrnas legaii vigentes'e padràes do I.UNDO.

Assumimos responsabilidade pela prestaçâo dos serviços/Íbmecimento cotados e classilicados enrperfeitas condições de uso e de acordo com as especiÍicações soliciradas.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa. serviclor ou tlirigente deórgão ou entidade contratante ou respónsável pela liiiração. nos termos il;;.;" inciso lll. da Lei8.666/93.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçôes estabeleciilas no edilal e seusanexos. bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especiÍicadas ;"*r,:'ffi;T
lTlelerência e no contrato.

Declaramos que nos preços cotados estâo incluídas todas as despesas que. direta ou indiretamente,lazem parte do presente objeto. tais como impostos. taxas ou.quaisquer outros encargos que possam incidirsobre gastos da empresa. sem quaisquer acréscimos em_ viÍude de expectativa inÍlacionária. inclusiveaqueles de trata o item ó' l '6. do Termo de Referência e deduzidos o. a.r.ànto. .r.nüI..n,. c.ncedidos.

caso nos seja ad.iudicado o objeto da licitação. comprometemo-nos a Íbmecê-los de inrediao,contados a paÍir da assinatura do contraio e recebimento da nota de empentro.- 
- '"""

ITENI ESPECTFTCA('ÃO Qt.\\'r'. t \t). MAR('A/
MOt)ELo vL. LrNtT. VL. TOTAL

Para posterior pagamento, lbrnecemos os seguintes dados:

. DADOS

. RAZÀO

. (.NPJ/MF:

. ENDEREÇO:

. CIDADE/UF-:

. CEP:

. TEL./FAX:

^v. 
Âlmiranle BaÍÍoso. s/n. ccnrro dc Muri4Lca/slt. (.ljp no {9 780Jú - cNpJ n.l I m7.258,otx)l-77

Email: ltcilâcaonrurih!,ca rr rahrxr cnm



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

. E.IVIÂIL:

. BANCO:
'A(ii:NCIA:
. coNt A:
. DADOS DO RF.PRITSITN IANI E LI:GAL I)A IIMPIIESA PARA 

^SSINAI 
LIR^ IX)

CoNTRA'I'O:
. NOMT::

' F.NI)ERI:('{):
'CIrP:
. CIDAI)F,/LIF:
. CI'F/MI-:
. R(ioR(;ÀO EXPEDIIX)R:

\r, . CARGO/FIrNÇÀO:
. NÂ'I'URAI-tI)ADI::
. NA('IONAI-IDADE:
. E.MAIL:

Assinatura do Representante Legal da Empresa

^v. ^lmúaíte 
BaÍroso. ín- CmtÍo de Muribeca,Stl. ( EP n" 19.780-00 - CNPJ n"l 1.607:58/0001-77

Ilmail. IcitacaomuÍibcca., \ iúoo.com

,r+
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ANEX() lll

pRecÃo BI-rrRÔNtco sRP No 08/2021

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

oBJETo: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO UE MATERIAIS E

EQt-iIPAMENTOS HOSPITALARES PARA ATENDER AS DEMANDAS DO Ftirr-D()

MTINICIPAL DE SAUDE.

Aos ( ) dias do mês de 

- 

de 2021 (Dois mil e Vinte urn). o FUNDO M[INICIPAI- DE

inÍrile uEÍuRtgfCA EsTADo DE SERGIPE, pcssoas juridica de direi«r púhlico. inscrito no

-CNpJ/Mt, sob o no I I .607.25 8/0001-77. com sede à Avenida Almirante Barroso s,/no. Centro de

Muribeca/SE. aqui representado por seu Secretário o Sr. FABIANO DOS SANTOS SILVA' residente c

domiciliado neste município. doravante denominado simplesmente ORGAO (JERENCIAD()R e a

- conr sede a .n"enrpresa inscrita no ( \l'.1 soh. \o
. c'L[): . Centro de c Sergipe. neste ato sendo representada por seu o Sr.

--. 
po(ador do R.G. no 

-- 
- SSPI- e CPIr n" 

-. 
e' daqui por diante'

6."í"ir"a" tlr"plesmenre PRESTADOR DE SERVIÇOS REGISTRADO. resolvem na lbrma da pela

t.ei Irederal no 10.520. de l7 de julho de 2002. I)ecreto Municipal n" 0l/201'l alterado pelo l)ecrclo

Municipal n.05i2021 e. subsidiariamente. pela [.ei Federal n'ti.666. de 2l de junho de 199-]. c allcraçt)es

posterióres. Íirmar a presente ATA DE, REGISTRO DE PREÇOS. cuja minuta tiri examinada pcla

Assessoria .l urídica do Município. que ernitiu seu parccer. conlbrme o parágrafb único do artigo 38 da l.ei

no 8.666. de 1993. mediante as seguintcs condições

I. DO OB.IETO

l.l. .A. presente Ara tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVf NTL]AL AQl,;lslÇio DE

M.A,TERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA ATENDER AS DEIIANDAS Do
\-/..'l-t N DO MUNICIPAL DE SAÚDE), conÍbrme especificações e cxigências estabcleciclas no anexo Ido

Erlital do Pregão Eletrônico SRP n" 08/2021 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços:

2. DA VINCULAÇÃO ÀO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os tenros do Pregão Eletrônico para Registro de

Preços n" 08/2021 e seus Anexos. o qual e parte integrante e complementar. vinculando-se. ainda. a
proposta do F-omecedor Registrado.

-i. t)A vl(;IINCI^ t) TA

3.1. A presente ta de de Preços terá vigência de 12 (doze) mescs. a conlar da dala dc sua

assinatura.

.r. Do PREÇO

4.I . Os preços regi perfaz o Valor Total de R$ _ ( ). conl'onne

Anexo I.

4.2. A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daquclt's
Av 

^rmiÍanre 
RaÍÍoso 5^'t*11*:; 

\tl'*jÍ;:Jil:1,1,í'J,-JIíX' 
cNPr r'r I 607 r58/00írr-77
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e\istentes no mercado- cabendo ao Orgâo Gerenciador convocar os Fomecedores registrados para negociar

o novo valor.
4.2.1 Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Gerenciador poderá liberar o

fbmecedor do compromisso assumido. uma vez Íiustrada a negociação e convocar os demais Íbmecedores

visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados para

maior. ressalvada a superveniência de normas l'ederais aplicáveis a espécie.

4.4. O diÍêrencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado

ei'etuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta. bem como cventuais descontos por ela

concedidos serão sempre mantidos. inclusive se houvcr prorrogação da validade da Ata de Registro de

Preços.

\{'. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administraçào da

presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos pralicados
no mercado:

c) houver razoes de inleresse publico.

6.2. O cancelamento de rcgistro. nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a ampla deÍbsa. será
fbrmalizado por despacho do Prefeito de Muribeca - Sergipe.

. ,:.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de tal<r

-superveniente que venha comprometeÍ a perfeita execução contratual, decorrenles de caso Í'oíuito ou de
forca maior devidamente comprovados.

7. DA DTVULGAÇÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

7.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa Oficial. na Íbrma prevista
no Art. l5 § 2" da Lei n' 8.66ó193, até o quinto dia úlil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS óR(;Ão (;ERENctAtx)R

8.1. Sâo o

as inlbrmaçôes necessárias. bem corno atestar as Notas
Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III - emitir pareceres sobre atos relalivos a execução da ata. em especial. quanto ao
acompanhamento e fiscalização dos serviços. a exigência de condições estabelecidas no Edital c a proposla
de aplicação de sanções;

Ar 
^rmiranre 

BâÍoso. s^ .*Hli y:l'I,",.]/,;t,[ij,,l,|;il;111í]1, (.NPr noil 607 25nr)00r-77

I - gerenciar a

ll - prcstar. por
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IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata. no instrumenlo
convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administraçâo. por
meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes dos preços registrados e a
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado:
VIII - a Íiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou re<luzira a responsabiiida<le

do [:omecedor Registrado pela completa e perÍêita execução dos serviços.

9. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

\-r).I . São obrigaçôes do Íbrnecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço. as condições de habilitação exigidas no

Edital e na presente Ata de Registro de preços:

Il - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro
de preços;

Ill - atender aos chamados do Orgão Cerenciador. visando el'etuar reparos em eventuais enos
cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços:

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registnr dc' preços sem a
expressa concordância do Orgào Gerenciador.

IO. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

l0.l . O prazo de Í'ômecimento será de ate 05 (Cinco) dias. a contar da data da solicitação têita pcla
Secretaria responsável pela solicitação.

. '().2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder. por órgão\/
-ou entidade. a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

10.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na totalidade.
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes. independente do número de órgãos não paÍicipantes que aderirem.

II. DAS PENALIDADES

a) Se a Adiudicatária. dentro do prazo de convocação. nào receber a Ordem de l-ornecirnento.
recusar-se a entregar objeto licitado. aprcscnlar tlocumentaçào talsa exigida para o ccrtürnc.
ense'iar o retardamento .da do seu objelo. não mantiver a proposta. comportar-se de modo
inidôneo ou cometer da de licitar e contratar com a Administração. pelo prazo

de iüe ()5 (cinco) anos. sem istas neste Inslrumento e demais cominaç<ies lcgais:
b) Pela inexecuçâo total ot-lparcial do ob.le«r da licitação, erros de execução. m()ra na erccução do

fomecimento e instalação, a CONTRATADA, as seguintes sançt)es:

I) advertência por escrito sempÍe que veriticadas pequenas Íàlhas corrigíveis:
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustiticado no

A! 
^rmiÍân'ie 

BaÍoso' s^ t*ll,Íi 
\tl'*;,il'J;il.:l,i.j:-'*lill' 

cNPr n'r r 607 25Ei0í'|0r-?7
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Íbmecimentoi instalação. sobre o valor da contratação em atraso:
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não Ítrrnecimento/instalaçào do

objeto deste Pregão. calculada sobre o valor remanescente do contrato:
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores. sobre o valor da

contratação em descumprimento. contada da comunicação da contratante (via intemet. làx. correio ou
outro). ate cessar a inadimplência:

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimenlo de contratar corn «r Município de

Muribeca, pelo prazo de ate 02 (dois) anos:
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica eu(pranto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação. na lbm.ra da
Lei. peranle a própria autoridade que aplicou a penalidade.

V Vlt)após o 20'(vigesimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusur a execuçào

da contrataçâo. de acordo com sua conveniência e oportunidade. comunicando a adiudicatária a perda de

interesse no recebimento da nota Íiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital. sem preiuízo da

aplicaçâo das penalidades previstas nesle lnstrumento.
Vlll) a inadimplência da Contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado na

alínea anterior. em quaisquer dos casos. observado o interesse da Contratanle e a conclusão dos

procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato.

com a aplicação das penalidades cabiveis:
lX) oconida a rescisão pelo motivo retrocitado. a Contratante poderá contratar o remanescentc

mediante dispensa de licitação. com fulcro no aÍ. 24. XI. da Lei Federal no 8.666/93. obsen'ada a ordem

de classiticação da licitação e as ntesmas condições otàrecidas pela licitante vencedora. ou adolar outrâ

medida legal para prestação dos serviços ora contrâtados:

Xfquando aplicadas as multas previstas. nrediante regular processo administrativo. poderào elas

serem compensadas pclo Departamento Financeiro da Contratantc. por ocasião do pagamento dos valtlres

<levidos. nos termos dos arts. 368 a 380 da [.ei no 10..106. de 10 dc janeiro de 2002 (Código (iir il):
XI) na impossibilidade de compensação. nos termos da alínea anterior ou. inexistindo paganierlto

. incendo a ser realizado pela Contratante, ou. ainda. sendo esle insuticiente para possibilitar a

Yompensação de valores. a Contratada será notiÍlcada a recolher aos coÍies do Erário a impu'rtância

,..àn.r".nt. das multas aplicadas. no prazo Maximo de l0 (dez) dias. contado da data do recebimenlo.

pela Contratada. do comunicado tbrmal da decisão deflnitiva de aplicação da penalidade. sem pre.iuízo das

demais sanções legais cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente. ou não. de acordo conr a

gravidade da infração:
XUI) O ,alo. Maximo das multas não poderá exceder. cumulativamenle. a lUo/o(det. por ccnto) do

valor da contratação:
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo dc

Íbrca maior ou caso ÍtrÍuittl.
XV A rnulta. aplicada processo administrativo. devera ser recolhida no prazo Maxinrtr

de l0 (dez) dias. ou ainda. cobrada judiciahnente.

XVI) As sanções previstas são autônomas e a aplicâçâo de utna nâo cxclui u de

previstas na Lei Federal no 8.666. de 2l de.iunho dcoutra e nenr impede a sobreposição de

1993. com suas alterações'
exercício do direito cie deÍêsa. apirs

5 (cinco) úteis para manilêstação e

Av. AlmiraÍle BaÍos(). s/n. CsntÍo d( MuriblciVslr. ( lll' n' 19.7NiXx) - CNI'J n'l 1.607 25lt/(O0l-77

l:m.ril: licitacaomurihcco rl ! ahor' com

XVII As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o

notificação endereçada à Contratada. assegurandolhe o prazo de

posterior decisão da Autoridade Superior. nos termos da lei'
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I2. DA PUBLICAÇÃO

12. I . A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial. na forma prevista
no Art. I 5 § 2' da Lei n' 8.666/93. até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

13. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

13.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos. principalmente a proposta de preço e os
docurnentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado no pregão tará parte

desta Ala de Registro de Preços.

\á1. no rono

14,1. Para dirimir. na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será

competente o foro da Comarca do Municipio de Aquidabã, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si. ajustado, fbi lavrada a presente ala de

registro de preços que. lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias. de igual teor e l'onna. pelos

signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sido arquivada um via na

Comissão permanente de Licitação deste Município.

Muribeca,/SE. de de 2021 .

FIINDO MUNICIPAL DT] SAUDE
Fabiano dos Santos Silva

Órgão (ierenciatlor

I inserir razão social da emPresa I

I inserir representante legal da empresa I

FORNECEDOR RIi(;ISTRADO

TESl'EMUNHAS:
t-
Nome:
CPF:
'l

Nome:
CPF:

Av. Almimnte BaÍÍo6o. §/n. Cenúo de l!íu.iheca/Sl1- ( [P n" {q 780{lí'
Emârl' licilacaomuribcca ir )ahrx' com

CNPJ tl"I l.Éí17.258i0(xll.7?
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO O8/202I

TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" 
-12021 

' celehrada entre a o

Fundo Ir4unicipal de Saúde . u. .ípr"ru, cujos preços estão a seguir registrados. por item' em lace da

realização do Pregão Eletrônico SRP n' 08/2021 '

PRESENTANl'E LE(iAL:

ESPECIFICAÇÃoQT AYI'll).-1,1)l:

Muribr:ca/SIl. de de 2021 .

p1'.'p6 l4trNIClPAL DIi srtrDE
Fabiano dos Santos Silva

Órgáo (icre nciarhr

--linr-".i*rão social da emPresa I

I inierir representante legal da 
-em-prcsa 

I

t'oRN U( l.llx)lt ItE(; lsTRAlx)

^lmríânk 
BaÍÍosi,. \/n. ttntro dt'\luribetuSl ( | l' rr' tq 7s0{)o

Ilma:l i''ilaira('Ilullhcrü il \ilhrr c'rÍÍl

t-
Nome:
CPF:
)-
Nome:
('[,f:

L NPI Í'l1.607.258 0(x)l-77

TESTEMUNHAS:


